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PLANO DE TRABALHO - CONVÊNIOS/AJUSTES

Processo nº 48035.000119/2025-78

1. SUMÁRIO

1.1. O presente Plano de Trabalho tem por objetivo contribuir para a equidade de gênero no setor
mineral, ampliando e fortalecendo a participação das mulheres na indústria da mineração.

2. DESCRIÇÃO DO PROJETO

Título do Projeto Vigência¹ Período de Execução²
Não se trata de projeto, mas de adesão à associação

Women in Mining Brasil 12 meses Não haverá recebimento de
recursos.

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO

3.1. Colaborar de forma conjunta para ampliar e fortalecer a participação das mulheres no setor
mineral, promovendo atividades como apresentações, discussões, workshops, palestras e webinars que
estimulem a representatividade feminina em todos os níveis de organização e áreas de atuação. Para tanto,
trabalharão no planejamento, execução e divulgação de eventos que promovam ambientes inclusivos e
diversos, assegurando a presença de mulheres como palestrantes, participantes e organizadoras. Além
disso, as PARTES realizarão o monitoramento das iniciativas desenvolvidas, compartilhando dados e
experiências, com o objetivo de avaliar e aprimorar continuamente as ações realizadas no âmbito desta
parceria.

4. METODOLOGIA DE EXECUÇÃO

4.1. Anualmente, o SGB-CPRM deverá reunir informações para responder ao questionário da
WIMB, que tem como foco os temas: 1) Governança; 2) Representatividade; 3) Desenvolvimento feminino e
carreira; 4) Retenção de talentos. As informações são reunidas pelas empresas que integram o WIMB nos
meses de março, abril e maio e enviadas à WIMB para processamento e preparação do relatório de
progresso anual.

5. PRODUTO(S) PREVISTO(S)

5.1. Relatório de Progresso anual, a ser divulgado no site da WIMB.

6. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES, META FÍSICA DE EXECUÇÃO

6.1. Este Plano de Trabalho será executado  conforme as etapas definidas nas tabelas abaixo,
podendo ser prorrogado, antes do término do seu prazo, se houver interesse entre as partes.

Atividade Descrição / Especificação Unidade Data Inicial Data Final
1.1 Coleta de dados SGB-CPRM Mês 1/2026 Mês 3/2026
1.2 Envio dos dados SGB-CPRM Mês 4/2026 Mês 4/2026
1.3 Consolidação dos dados WIMB Mês 5/2026 Mês 7/2026
1.4 Análise e validação do Relatório de Indicadores SGB-CPRM Mês 8/2026 Mês 8/2026
1.5 Divulgação do Relatório de Indicadores WIMB Mês 9/2026 Mês 9/2026

 

Atividade Descrição / Especificação Unidade Data
Inicial

Data
Final

1.1 Analisar o Plano de Ação
Representantes do SGB-CPRM no WIMB, Comitê
Permanente Pró-Equidade e Diversidade, Governança e
DERHU

Mês
1/2026

Mês
2/2026
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1.2
Definir quais ações serão
implantadas ou
melhorias no SGB-CPRM

Representantes do SGB-CPRM no WIMB, Comitê
Permanente Pró-Equidade e Diversidade, Governança e
DERHU

Mês
3/2026

Mês
5/2026

1.3
Implantação das ações
aprovadas pela Diretoria
Executiva

Representantes do SGB-CPRM no WIMB, Comitê
Permanente Pró-Equidade e Diversidade, Governança e
DERHU

Mês
6/2026

Mês
12/2026

 

7. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

7.1. Não haverá custos para o SGB-CPRM.

8. DESPESAS PREVISTAS (ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA E ESTIMATIVA DE CUSTOS)

8.1. Não haverá custos para o SGB-CPRM.

9. CONSIDERAÇÕES FINAIS

9.1. Este Plano de Trabalho é parte integrante do Acordo de Cooperação que o SGB-CPRM e
WIMB assinarão.

 

Documento assinado eletronicamente por Isabela Camila da Cunha, Testemunha, em 16/04/2026, às
12:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Patrícia Moreira Procópio Calazans, Representante Legal,
em 16/04/2026, às 12:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CIMARA FRANCISCA MONTEIRO, Pesquisador(a) em
Geociências, em 16/04/2026, às 12:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ALICE SILVA DE CASTILHO, Diretor(a) de Infraestrutura
Geocientífica, Substituto(a), em 16/04/2026, às 16:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VILMAR MEDEIROS SIMÕES, Diretor(a)-Presidente, em
17/04/2026, às 18:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site sei.sgb.gov.br/autenticidade, informando o
código verificador 2876487 e o código CRC AC473CEF.
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